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Contratação de empresa especializada para execução integral das obras de 

construção de 43 unidades habitacionais no Município de Criciúma/SC, no âmbito 

do Programa Casa Catarina. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Criciúma, 02 de fevereiro de 2026. 



 

1. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

1.1.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.1.1. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

(www.portaldoempreendedor.gov.br); 

1.1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência; 

1.1.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

1.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

1.1.8. Declaração Conjunta, contendo: 

a). Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 



 

b). Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

c). Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

d). A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a 

mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 

temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Criciúma ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021), ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

e). Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f). Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei Federal 

nº 13.709/2018; 

g). Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as 

condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições 

nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que foi elaborada de forma independente e cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h). Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

 

 



 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação. 

1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente à atividade 

empresarial objeto desta licitação. 

1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada. 

1.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada. 

1.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 

1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

1.2.8. Caso a proponente detentora do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 



 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, válida, conforme art. 69, caput, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 

datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão. 

1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

1.3.2.1. A comprovação da boa situação financeira da proponente será 

verificada para assegurar o integral cumprimento do contrato, através dos índices ILG 

(Índice de Liquidez Geral), ILC (Índice de Liquidez Corrente) e ISG (Índice de 

Solvência Geral), usualmente praticados no mercado, os quais deverão ser 

calculados e apresentados pela proponente, mediante a aplicação das seguintes 

fórmulas: 

ILG - Índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
____________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 



 

ILC - Índice de Liquidez Corrente 
 

Ativo Circulante 
______________________ 

Passivo Circulante 

 
ISG - Índice de Solvência Geral 

Ativo Total 
___________________________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

1.3.2.1.1. Somente serão habilitadas as empresas que obtiverem os Índices de 

Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, igual ou maior que um 1,0 (um). 

1.3.2.1.2. Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, 

arredondando-se o valor para o décimo superior mais próximo, quando a terceira casa 

esteja compreendida entre 05 (cinco) e 09 (nove) e, para o décimo inferior, quando 

esta for inferior a 05 (cinco), devendo estar assinado pelo contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) e pelo representante legal da empresa. 

1.3.2.1.3. Quando a empresa for constituída por prazo inferior 02 (dois) anos, 

os documentos solicitados no item 17.3.2 limitar-se-ão ao último exercício e, caso a 

empresa seja constituída a um prazo inferior a 1 (um) ano, o balanço anual será 

substituído pelo balanço de abertura e demonstrações contábeis relativas ao período 

de seu funcionamento. 

1.3.2.1.4. Para a proponente que utiliza a escrituração contábil digital, poderá 

ser apresentada cópia do Balanço Patrimonial do último exercício social exigido, 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED), 

recibo de entrega digital na Receita Federal e termo de autenticação da Junta 

Comercial. 



 

1.3.2.1.5. As proponentes constituídas na forma de Sociedade Anônima 

deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial do último exercício social em um 

dos seguintes formatos: Publicação no Diário Oficial; Publicação em Jornal de Grande 

Circulação; ou Certidão ou fotocópia autenticada pela Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa. 

1.3.2.1.6. As proponentes recém constituídas (ou seja, estando ainda no 

primeiro exercício) deverão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, cópia 

do Balanço de Abertura. 

1.3.2.2. A proponente deverá comprovar que possui capital mínimo ou 

patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para 

contratação. 

 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.4.1. Certidão Atualizada de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica 

expedida pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), dentro do prazo de validade. Para os casos 

em que a Pessoa Jurídica seja registrada no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e, o certificado seja expedido por Conselho de outra região, 

cuja circunscrição não seja o Estado de Santa Catarina, por ocasião da assinatura do 

contrato, deverá receber o visto do CREA/SC, com a indicação dos responsáveis 

técnicos. 

1.4.2. Certidão Atualizada de Registro ou Inscrição de Pessoa Física expedida 

pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo), dentro do prazo de validade. Para os casos em que a 

Pessoa Física seja registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e, o certificado seja expedido por Conselho de outra região, cuja 

circunscrição não seja o Estado de Santa Catarina, por ocasião da assinatura do 

contrato, deverá receber o visto do CREA/SC. 



 

1.4.3. Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societário ou 

mediante contrato de prestação de serviços, na data prevista para entrega dos 

documentos de habilitação pela empresa vencedora, no mínimo, 01 (um) profissional 

de nível superior com registro no CREA e/ou no CAU, que será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução dos serviços. O vínculo do(s) 

profissional(is) com a empresa deverá ser comprovado por: 

a). Cópia da Carteira de Trabalho (dados pessoais e registro na empresa) e 

cópia do registro do profissional no livro/ficha de registro de empregados da empresa, 

caso o profissional apresentado como responsável técnico faça parte do quadro 

permanente da empresa, ou; 

b). Contrato Social ou alteração contratual, caso o sócio seja também o 

profissional apresentado como responsável técnico da empresa, ou; 

c). Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o profissional 

apresentado como responsável técnico, com firma reconhecida em cartório, ou, com 

assinatura eletrônica com certificado digital ICP Brasil/Gov.br. 

1.4.4. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, ou por pessoa física, desde que idôneo(s) e passível(is) de 

verificação pela Administração, que comprove(m) a execução de obras ou serviços 

com características semelhantes, compatíveis e relevantes com o objeto do presente 

edital. 

1.4.4.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional da 

empresa, os atestados deverão demonstrar a execução ou conclusão de edificações 

residenciais, horizontais ou verticais, ou de obras de construção civil compatíveis em 

características, complexidade e porte com o objeto licitado, independentemente de 

sua classificação como empreendimento habitacional de interesse social. 

1.4.4.2. A comprovação poderá ser realizada por meio de um ou mais 

atestados, admitido o somatório de quantitativos, desde que totalizem, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) da quantidade de unidades habitacionais prevista no edital. 



 

1.4.4.3. Quando juridicamente cabível e tecnicamente pertinente, os atestados 

poderão ser acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT/CAU), sem prejuízo da possibilidade de diligência 

pela Administração para verificação da autenticidade, compatibilidade, idoneidade e 

suficiência da documentação apresentada. 

 

1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES: 

1.5.1. Declaração do responsável técnico, concordando com a sua indicação 

como responsável técnico pelo objeto desta licitação. 

1.5.2. Declaração expressa da empresa licitante de que, se vencedora deste 

processo, disporá de pessoal técnico qualificado e dos equipamentos necessários e 

em número suficiente para a execução do objeto. 

1.5.3. Declaração assinada pelo representante legal da empresa se 

comprometendo a manter, até a execução total do objeto, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, com todas as condições exigidas, nos aspectos 

jurídicos, qualificação técnica e econômico-financeira, bem como de regularidade 

perante o Fisco, quando das respectivas habilitações, sob pena das sanções cabíveis. 

1.5.4. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante 

onde conste o seu enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 45 da 

Lei Federal Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 

147/2014, quando for o caso. 

1.5.4.1. A Certidão ou o Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos 

a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente 

Licitação. 

1.5.5. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações do 

presente edital e das condições locais da(s) obra(s) para cumprimento das obrigações 



 

do objeto da presente licitação. Os serviços deverão ser executados conforme o 

Projeto Básico (Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma 

físico-financeiro) e todas as solicitações do presente edital, objeto desta licitação. A 

referida declaração deverá ser assinada obrigatoriamente pelo(s) responsável(is) 

técnico(s) apresentado(s) pela empresa licitante e que será(ão) o(s) responsável(is) 

pela execução dos serviços e pelo proprietário da empresa ou seu representante 

legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

A qualificação técnica foi aprovada e assinada pelos integrantes técnico e 

requisitante e pela autoridade máxima da Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Habitação, conforme listagem abaixo: 

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 
 
 

____________________________ 
Leandro De Luca Rodrigues 

Matrícula: 66.613 

 

Criciúma/SC, 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 

______________________________ 
Victor Benedet Zanette 

Matrícula: 66.539 

 

Criciúma/SC, 02 de fevereiro de 2026. 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DE 

CRICIÚMA 

 

 
 
 
 
 

_________________________________ 

CAROLINA SÔNEGO SPILLERE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
Criciúma/SC, 02 de fevereiro de 2026. 
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